

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE LONDRINA (CMDPD) 

ATA DA XIII RREUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE LONDRINA - CMDPD

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, com início às quatorze horas e término às dezessete horas, realizou-se a décima terceira Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina – CMDPD no auditório da Prefeitura do Município de Londrina. Estiveram presentes os seguintes representantes das organizações da sociedade civil: Hugo Leonardo Fernandes – Pequena Missão para Surdos; Jéssica Pedrosa Mandelli
- Cáritas Arquidiocesana de Londrina; Simone Fabrício Salamon Rupp 
Associação de Pais e Amigos de Pessoas com Síndrome de Down - APS DOWN;  Rogério Lima – Associação dos Deficientes Visuais de Londrina – ADEVILON; João Juliani – Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC/PR; Ingrid Ausec – Universidade Estadual de Londrina – UEL e Rodolfo Carvalho dos Santos - Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Londrina - OAB – Subseção Londrina. Representando o PODER PÚBLICO, estiveram presentes: Rogério de Paula Santos - Serviço de Informação Nacional de Emprego – SINE; Martinha Clarete Dutra e Anna Karina Araújo - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME; Gilson Brenan – Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS; Fabiana Hiroko Osawa – Secretaria Municipal de Saúde – SMS; Paulo Santiago Tinoco – Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU e Rogério Peres Júnior – Superintendência Regional do Trabalho. Identificados os presentes, realizada a chamada nominal dos Conselheiros e Conselheiras, nos termos do Regimento Interno do CMDPD, a Presidente iniciou a XIII Reunião Ordinária saudando os participantes e agradecendo a presença de todos e de todas. Em ato contínuo, a Presidente submeteu à Plenária, a proposta de pauta encaminhada previamente pela Mesa Diretora. Como não houve qualquer manifestação em contrário, foi colocada em discussão a minuta de Ata da XII Reunião Ordinária do CMDPD , que obteve aprovação por unanimidade. Em seguida, a Presidente explicou a necessidade de realização da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina até trinta e um de maio do corrente ano, de acordo com calendário aprovado pelo Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná – COED. Para tanto, submeteu à Plenária a minuta de Edital de convocação da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina e do seu Regulamento, que vão em anexo. Após debate desse ponto de pauta, o Colegiado aprovou os documentos e incumbiu o Conselheiro Hugo e a Conselheira Jéssica de visita ao auditório do SESC Londrina, a fim de verificar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade, conforme estabelecido pela Resolução N° 01/2019 – CMDPD. Visando dar andamento aos preparativos da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina, a Comissão Organizadora ficou de se reunir, juntamente com a Comissão Permanente de Formação, em dezesseis de março às quatorze horas na sala de reuniões da SME. A Comissão dedicada ao estudo e proposição de orientações à política pública de acolhimento institucional de pessoas com deficiência, fixou seu cronograma de encontros para as tERCEIRAS QUINTAS-FEIRAS de cada mês NO AUDITÓRIO Do Centro de Pastoral Dom Bosco ÀS quatorze horas e propôs ampliar a comissão com um representante da Secretaria Municipal de Saúde, o que foi aprovado pela Plenária. O representante da Comissão Permanente de Monitoramento e Divulgação sugeriu o envio de ofício aos órgãos e instituições que compõem essa Comissão e não estão comparecendo, com a finalidade de solicitar nova representação. O Conselheiro Gilson apresentou o relatório sobre a visita domiciliar feita juntamente com a Conselheira Vanessa, cujo teor segue em anexo. O Conselheiro comprometeu-se em elaborar minuta de ofício à Secretaria Municipal do Idoso, solicitando informações sobre medidas de proteção a serem adotadas nesse caso. A Comissão Permanente DE Atos Normativos, por meio do Conselheiro Rodolfo, responsabilizou-se em propor edital para coletânea de artigos referentes à implementação do Estatuto da Pessoa com Deficiência. A Presidente cobrou a agenda de reunião com o Prefeito Marcelo Belinati, compromisso assumido pelo Conselheiro Nuno Sobral, que não compareceu e tampouco enviou informação sobre o assunto.
 Prefeito. Diante da situação de extrema vulnerabilidade em que estão as pessoas com deficiência que solicitaram o Benefício de Prestação Continuada e não obtiveram resposta do Governo Federal, o representante da OAB foi incumbido de agendar reunião com o INSS de Londrina, com o objetivo de discutir essa pauta. Não havendo nada mais a tratar, eu, Martinha Clarete Dutra, finalizo esta Ata, que após ser apreciada e aprovada pelo Pleno do CMDPD, será disponibilizada no Portal Municipal da Transparência Pública.
[bookmark: _GoBack]Obs.: Conforme deliberado por este Colegiado, visando dar andamento aos preparativos da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina, a Comissão Organizadora reuniu-se, juntamente com a Comissão Permanente de Formação, em dezesseis de março às quatorze horas na sala de reuniões da SME. Nessa oportunidade, o grupo analisou o cenário nacional, estadual e municipal relativo à pandemia do Corona Vírus e decidiu propor aos Conselheiros e Conselheiras, por meio cibernético, o adiamento do evento. Essa proposta foi apresentada imediatamente e obteve o referendo da Plenária virtual. Sendo assim, inclusive as reuniões ordinárias presenciais ficaram suspensas e as pautas urgentes serão tratadas remotamente. Sendo assim, a presente Ata foi apreciada pelos Conselheiros e Conselheiras do CMDPD, entre os dias quatorze, quinze e dezesseis de abril do corrente ano, por meio de manifestação online. Inseridas as contribuições encaminhadas, a Plenária aprovou o presente documento, que será endereçado ao Gabinete do Prefeito para disponibilização no Portal da Transparência do Município de Londrina.

ANEXO I
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE LONDRINA (CMDPD) 
EDITAL N° 01/2020 - CONVOCAÇÃO da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina.

Conforme a Lei Municipal nº 8.693, de 14 de janeiro de 2002, alterada pela Lei Municipal nº 9.569, de 17 de agosto de 2004, a Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina, por intermédio de sua coordenadora, a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina, convoca todas e todos para participarem da VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE LONDRINA.

1 - Do TEMA 

A VII CONFERÊNCIA Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina terá como tema:

 “Cenário atual e futuro na implementação dos direitos das pessoas com deficiência – Construindo uma Londrina Inclusiva”.

2 - Dos OBJETIVOS 
A VII CONFERÊNCIA Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina objetivará:

2.1 Avaliar as políticas públicas de atendimento à pessoa com deficiência no município de Londrina;
2.2 Orientar a política municipal de atendimento à pessoa com deficiência no biênio 2021-2022;
2.3 Aprovar o Regulamento da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina;
2.4  Eleger propostas e representantes para a V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná.

3 - DOS PARTICIPANTES

3.1 Poderão participar da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina as pessoas inscritas na condição de:

a) Delegados;
b) Observadores;
c) Convidados.
 
3.2. Os interessados em participarem como DELEGADOS, titulares e suplentes, pela Sociedade Civil e pelo Poder Público na VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina, com plenos direitos, deverão participar e ser eleitos na Pré-Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina, doravante denominada Pré-Conferência.

3.2.1 Poderão ser eleitos DELEGADOS na Pré-Conferência, dois (2) representantes indicados ou designados por cada entidade ou órgão.

3.2.2	O participante deverá representar uma única instituição devidamente identificada no ato da inscrição.

3.2.3	Os candidatos a DELEGADOS serão credenciados pela Comissão Organizadora no ato da inscrição e deverão apresentar ata de reunião da diretoria da entidade ou ofício do órgão com a indicação ou designação dos representantes por cada entidade ou órgão.

3.2.4	Ao final da Pré-Conferência, os representantes de cada entidade ou órgão serão homologados como DELEGADOS, sendo um Titular e o outro Suplente, que poderão participar da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina.

3.2.5	Os atuais Conselheiros e Conselheiras do CMDPD serão DELEGADOS natos na VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina.

3.3. Para ser delegado o interessado deve se enquadrar como representante de entidade ou órgão previsto no artigo 6°, da Lei n° 8.693/02, alterada pela Lei n° 9.569/04, quais sejam:

3.3.1.	Entidades diretamente ligadas à defesa e/ou ao atendimento da pessoa com deficiência na cidade de Londrina, legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano, dos seguintes segmentos: deficiência auditiva, deficiência física, deficiência mental e deficiência visual;

3.3.2.	Organizações patronais ou organizações de trabalhadores;
3.3.3.	Instituições de pesquisa e ensino superior;
3.3.4.	Associações e conselhos de classe;
3.3.5.	Gerência Regional do Trabalho;
3.3.6.	Poder Legislativo Municipal;
3.3.7.	Núcleo Regional de Educação/SEED;
3.3.8.	SINE/SMTER;
3.3.9.	Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina/IPPUL;
3.3.10.	Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação;
3.3.11.	Secretaria Municipal de Saúde;
3.3.12.	Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.13.	Secretaria Municipal de Educação;
3.3.14.	Fundação de Esportes de Londrina;
3.3.15.	Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU;
3.3.16.	Secretaria Municipal do Ambiente.

3.4 Participarão na condição de OBSERVADORES, interessados nas questões relativas às pessoas com deficiência.

3.4.1	Os observadores não terão direito a voto.

3.4.2 A Comissão Organizadora poderá limitar a participação de OBSERVADORES, de acordo com a capacidade de cada recinto, respeitando-se a ordem de inscrição.

3.5 Caberá à Comissão Organizadora determinar quem serão os CONVIDADOS.

3.5.1 Os convidados não terão direito a voto.

4 - DA PRÉ-CONFERÊNCIA

4.1 A VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina será antecedida por uma Pré-Conferência.

4.2 A Pré-Conferência será realizada no dia 08 de abril de 2020, no auditório do SESC, situado à rua Fernando de Noronha, 264, com início as 08h e término às 18h.

4.3 Durante a Pré-Conferência, os participantes serão organizados em 5 grupos. Cada grupo deverá  apresentar até 05 propostas para cada um dos seguintes eixos:
 
I. Manutenção e aprimoramento do controle social sobre a definição, implementação e avaliação de políticas públicas de inclusão da pessoa com deficiência; 

II. Garantia do acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas;

III. Financiamento das políticas públicas da pessoa com deficiência;

IV. Direito e acessibilidade; e

V. Desafios para comunicação universal. 

5 - DA VII CONFERÊNCIA Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina

5.1 A VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina será realizada em 16 de maio de 2020 no auditório da UNICESUMAR, localizado à rua Santa Mônica 450, das 8h00 às 13h00.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 As inscrições dos DELEGADOS representantes da Sociedade Civil e do Poder Público, dos OBSERVADORES e dos CONVIDADOS serão realizadas no dia da Pré-Conferência e o certificado de participação, serão emitidos mediante inscrição por meio do sítio www.escoladegoverno.londrina.pr.gov.br até 1º de maio de 2020.

7 - Das Inscrições
Constituem-se REQUISITOS DOCUMENTAIS PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO DOS DELEGADOS (TITULARES E SUPLENTES):

7.1. Os indicados pela Sociedade Civil como Delegados deverão apresentar os seguintes documentos no ato de inscrição:
7.1.1. Fotocópia do documento civil de identidade (RG).
7.1.2. Ofício da entidade/instituição que representa referendando a indicação recebida durante a Pré-Conferência.
7.1.3. Fotocópia do estatuto da entidade/instituição registrado em cartório.
7.1.4. Comprovante, mediante apresentação das atas de eleição e posse, da regularidade do mandato de seus atuais dirigentes.
7.1.5. Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ da entidade/instituição que representa, devidamente atualizado.
7.2. Os indicados pelo Poder Público como Delegados deverão apresentar os seguintes documentos no ato de inscrição:
7.2.1 Fotocópia do documento civil de identidade (RG).
7.2.2. Ofício do prefeito ou do secretário da pasta respectiva indicando os representantes constantes nos itens 3.3.8 a 3.3.16. 
7.2.3 Ofício do Gerente da GRT indicando os representantes constantes no item 3.3.5.
7.2.4 Ofício do presidente da Câmara Municipal indicando os representantes constantes no item 3.3.6.
7.2.5. Ofício do chefe do Núcleo Regional de Educação indicando os representantes constantes no item 3.3.7.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O credenciamento dos participantes da VII Conferência Municipal ocorrerá no dia 16 de maio, das 8h00 às 13h00, no local do evento.

8.2. O Delegado Suplente somente terá direito de votar na ausência do seu titular.

8.3. Os casos omissos a este edital serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora, composta pelos seguintes integrantes:
Martinha Clarete Dutra e Anna Karina Varoni Araújo - Secretaria Municipal de Educação
Fabiana Hiroko Osawa e Denise Galhardi Motter – Secretaria Municipal de Saúde
Rogerio Perez Garcia Jr  e Flavio Hiroshi Itano - Superintendência Regional do Trabalho;
Eliane Nardin Pereira e Lilian Associação de Famílias Especiais de Londrina – AFEL;
João Juliane – Pontifícia Universidade Católica do Paraná e Ingrid Ausec – Universidade Estadual de Londrina
Nuno Henrique Sobral e Rodolfo Carvalho dos Santos - Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Londrina - OAB – Subseção Londrina
8.4. A VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina conta com uma Comissão Organizadora, constituída entre conselheiros titulares e suplentes do CMDPD, com as seguintes atribuições:
8.4.1 Providenciar o local da realização da Conferência;
8.4.2.Elaborar as propostas de Regulamento;
8.4.3.Organizar os critérios de indicação e homologação das vagas de Delegados, com base na orientação do Regulamento da V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná e nas experiências anteriores do CMDPD;
8.4.4. Selecionar material de referência para subsidiar a Conferência; 
8.4.5. Indicar os coordenadores de mesa, sistematizadores temáticos, relatores gerais e secretários;
8.4.6. Indicar e convidar os coordenadores e relatores dos grupos de trabalho que, junto com a equipe de relatores gerais, elaborarão o relatório final;
8.4.7. Definir a metodologia de funcionamento e a composição a ser utilizada nos grupos de trabalho; 
8.4.8. Definir os procedimentos de credenciamento dos participantes;
8.4.9. Promover a divulgação do evento e os registros documentais pertinentes;
8.4.10. Coordenar a sistematização do relatório final da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina.





Londrina, 10 de março de 2020.

Martinha Clarete Dutra
PRESIDENTE DO CMDPD

ANEXO II


CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE LONDRINA (CMDPD) 


REGULAMENTO DA VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE LONDRINA – ETAPA PREPARATÓRIA parA a V CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO PARANÁ

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina - CMDPD, em cumprimento às orientações contidas no Ofício nº 001/2020-COEDE, que estabelece os critérios para as etapas municipais e convoca para a V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná, convoca a VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina, a ser realizada em 16 de maio de 2020, cumprindo assim a etapa municipal, que seguirá os critérios estabelecidos neste regulamento.

1. Dos OBJETIVOS 

1.1. Aprovar o Regulamento da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina, preparatória para a V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná;
1.2. Discutir os Eixos Temáticos da V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná, preconizados pelo Ofício nº 001/2020-COEDE;
1.3. Deliberar sobre as propostas elaboradas durante a Pré-Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina;
1.4 Orientar a política municipal de atendimento à pessoa com deficiência no biênio 2021-2022;
1.5 Eleger representantes para participar da V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná.

2.Da ORGANIZAÇÃO 
2.1. Em cumprimento ao Regulamento da V Conferência Estadual  dos Direitos da Pessoa com Deficiência dp Paraná, alterado pela Deliberação nº  013/15 do COEDE/PR, atendendo a Portaria Ministerial n° 121/2015 (verificar atualidade das normas), que define sua composição e atribuições, a VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina ocorrerá dia 16 DE MAIO DE 2020 no auditório da UNICESUMAR, localizado à rua Santa Mônica 450.
2.2. A VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina será presidida pela Presidente do CMDPD, ou representante indicado por esta.

2.3. Os delegados para a V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná serão eleitos respeitando o quantitativo e a representação constante nas tabelas do Regulamento Estadual, copiadas aqui no Anexo II, sendo que os delegados para a conferência nacional serão eleitos DENTRE OS DELEGADOS DA V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná.

2.4. Os eixos temáticos foram DISCUTIDOS durante a Pré- conferência, realizada no dia 08/04/2020,  pelos seguintes grupos de trabalho:
Grupo 1 - Eixo I; 
Grupo 2 - Eixo II ; 
Grupo 3 - Eixo III; 
Grupo 4 - Eixo IV; e
Grupo 5 – Eixo V.

 2.4.1. Os eixos temáticos foram ASSIM DEFINIDOS:
VI. Manutenção e aprimoramento do controle social sobre a definição, implementação e avaliação de políticas públicas de inclusão da pessoa com deficiência; 
VII. Garantia do acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas;
VIII. Financiamento das políticas públicas da pessoa com deficiência;
IX. Direito e acessibilidade; e
X. Desafios para comunicação universal. 

2.5. Caberá aos DELEGADOS da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina discutir e aprovar as propostas elaboradas pelos participantes da Pré-Conferência.

2.6. O Relatório Final da VII Conferência Municipal  deverá ser encaminhado ao Escritório Regional da SEDS até 07 dias após a realização da Conferência Municipal.

3. Dos PARTICIPANTES 

3.1. Poderão participar da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina as pessoas inscritas na condição de delegados natos, delegados do Poder Público e da Sociedade Civil, convidados e observadores.

a) Delegados natos são os atuais conselheiros e conselheiras do CMDPD;

b) Delegados da Sociedade Civil SÃO AQUELES indicados pelas entidades ESPECIFICADAS PELA Lei Municipal nº 8.693, de 14 de janeiro de 2002, alterada pela Lei Municipal nº 9.569, de 17 de agosto de 2004.

c) Representantes do Poder Público SÃO AQUELES INDICADOS PELOS ÓRGÃOS DEFINIDOS PELA Lei Municipal nº 8.693, de 14 de janeiro de 2002, alterada pela Lei Municipal nº 9.569, de 17 de agosto de 2004.

d) Convidados SÃO AQUELES indicados pelo CMDPD, QUE SE CREDENCIAREM JUNTO À Comissão Organizadora.

3.2. Será garantida a participação de um acompanhante para cada pessoa com deficiência, os quais deverão ser indicados na ficha de inscrição do delegado, e a esses serão garantidos os mesmos direitos previstos para o delegado, com exceção do direito ao voto.

3.2.1No caso de participante surdo-cego, o acompanhante designado deverá ser o seu guia-intérprete.

3.3. A participação dos Delegados se dará plenamente, por meio de intervenções orais, escritas ou sinalizadas, além do voto. Aos demais participantes não será assegurado o direito de voto.
 
3.4. A participação na VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina será permitida apenas às pessoas relacionadas neste regulamento e condicionada à efetivação de sua inscrição.

4. Das INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições dos delegados natos serão homologadas pelo próprio CMDPD.
 
4.2 . As inscrições dos delegados da Sociedade Civil representantes de organizações ou entidades serão homologadas até às 09h do dia 16/05/2020 no local do evento;

4.3. Somente serão homologadas as inscrições dos delegados que apresentaram, durante a Pré- Conferência,  os seguintes documentos:

a) Estatuto regularizado da entidade;
b) Ata de eleição e posse da atual diretoria;
c) Ofício com a indicação dos delegados representantes da instituição, podendo indicar até 3 (três) pessoas, além do conselheiro do CMDPD.

4.4. Os delegados das instituições governamentais deverão apresentar oficio do órgão, indicando sua representação, no mesmo período da Sociedade Civil Organizada, conforme item 4.2.


5. DA PLENÁRIA FINAL

5.1 – Para conduzir a Plenária Final, será composta a Mesa de Relatoria, coordenada pela Presidente do CMDPD;

5.2 – Será feita a leitura de cada proposta relativa a cada um dos eixos temáticos;

5.3 – Durante a leitura de cada proposta, os DELEGADOS poderão solicitar destaque, caso queira propor a eliminação ou aglutinação de propostas;

5.4 – Ao final da leitura de cada eixo, a Mesa Relatora convidará os DELEGADOS proponentes de destaques a apresentarem-nos;

5.5 – Para cada destaque proposto, serão admitidas duas manifestações: uma em favor, outra contrária;

5.6 – Cada manifestação deverá ser feita em, no máximo, dois minutos;

5.7 – Após as manifestações favorável e contrária, tendo se sentida esclarecida, a Plenária será chamada a votar cada destaque;

5.8 – A mesa encaminhará a votação por meio da apresentação do crachá próprio de DELEGADO;

5.9 – Será aprovada a proposta que obtiver maioria simples dos votos;

5.10 – Os DELEGADOS poderão submeter à Plenária, Moção de apoio ou de repúdio a temas afetos às pessoas com deficiência;
5.11 – Uma vez aprovada pela Plenária, a Moção será anexada ao Documento Final da V Conferência dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina.

6- DA ELEIÇÃO 

6.1 Foram estabelecidas pelo COEDE-PR, conforme o Regulamento Estadual, o total de 504 (quinhentas e quatro) vagas de Delegados para a V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná, considerando o número de Municípios do Estado e a quantidade de habitantes que integram a abrangência do Escritório Regional. Assim, foi garantido uma vaga para cada município, mais uma vaga para cada 90 mil habitantes na abrangência do Escritório, sendo divididas por porte de municípios. A representação do município de Londrina na V Conferência Estadual será no total de 7 (sete) vagas, sendo 3 (três) para a Sociedade Civil e 4 (quatro) para o Poder Público e estas serão definidas por eleição na Conferência Municipal.

6.2 Para eleição serão organizados grupos por segmentos, incumbidos de tirar respectivamente os seguintes número de delegados:
a) Sociedade Civil/Representantes de entidades - Três delegados titulares, dois 1º suplentes e um 2º suplente;
b) Poder Público/Representantes das organizações governamentais - Três delegados titulares e três delegados suplentes;
c) CMDPD – Um delegado titular e um delegado suplente


7. DOS RECURSOS

7.1. As despesas para realização da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina serão custeadas com dotação orcamentária do Município de Londrina.

8- PROGRAMAÇÃO DA VII CONFÊRÊNCIA Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência DE LONDRINA

08h- 09h - Credenciamento 
08h30 - Abertura
09h - Leitura e Aprovação do Regulamento da VII Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina.
09h30 - 12h -Plenária Final 
12h - 13h -Eleição dos Delegados para a V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Paraná.
13h- Encerramento



9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do evento.

Londrina, XX DE XXXXXXX DE 2020


Martinha Clarete Dutra
PRESIDENTE DO CMDPD

ANEXO III
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE LONDRINA (CMDPD)


Relatório de Visita Domiciliar do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Londrina (CMDPD)

Na data de 10/02/2020 a sobrinha Deize compareceu na reunião do CMDPD para expor a demanda da família e solicitar apoio para acessar os direitos de sua tia Francisca de Oliveira. Na ocasião, a mesma referiu que sua tia é pessoa idosa com deficiência e que as irmãs Terezinha e Josefa se revezam nos cuidados, porém também são idosas e tem tido dificuldade em prestá-los. Além disso, percebem que Francisca necessita de uma atividade para maior inclusão e convivência social. 
Devido a isso, a família procurou a Secretaria Municipal do Idoso (SMI) solicitando inclusão em um dos serviços de sua competência.  Segundo Deize, ela recebeu as orientações da SMI quanto ao fluxo e os critérios para tal inclusão, sendo: providenciar alguns documentos e avaliação médica e que, somente após a entrega destes, seria realizada visita domiciliar das técnicas da SMI para avaliar tal inserção. 
Todavia, Deize explicou que a junção de tais documentos é morosa, principalmente a avaliação em saúde via SUS e que, sua mãe Josefa teve piora no quadro de saúde, fragilizando ainda mais o cuidado. Assim, Deize pediu apoio do CMDPD para agilizar este processo de avaliação da SMI. Reforçou-se para Deize que somente a SMI avalia e concede as vagas, e que não é de competência deste Conselho interferir em tal avaliação.
Na data de 17/02/2020 os conselheiros fizeram um contato telefônico com a sobrinha Deize com o objetivo de informar que realizaria esta visita e obter o endereço atual da idosa. Na ocasião Deize informou que obteve a avaliação de saúde da idosa e estaria protocolando na SMI. Reforçado que a visita domiciliar que este conselho executaria não anularia a intervenção e avaliação da SMI a respeito. 
Visando favorecer o acesso da idosa a seus direitos, acordado em plenária que os respectivos conselheiros realizariam visita domiciliar com o objetivo de levantar informações sobre a referida para subsidiar futura discussão e aproximação com a SMI. Assim sendo, os conselheiros Gilson Brenan de Oliveira e Vanessa Carlos realizaram visita domiciliar para a Sra. Francisca de Oliveira (DN: 19/11/1951) e sua irmã Terezinha de Oliveira (DN: 16/11/1942), no dia 18/02/2020 às 12:00h, no endereço Rua Jamil Scaff, 167 A. 
Na visita domiciliar os conselheiros foram recebidos pela Sra. Francisca e sua irmã Terezinha. A irmã explicou que Francisca é pessoa idosa com deficiência intelectual, física (aparente atrofia em mão esquerda) e auditiva, solteira, sem filhos, recebe um salário mínimo de benefício de prestação continuada (BPC). Francisca deambula, porém mostra-se dependente do apoio de terceiros para as atividades instrumentais e necessita ser supervisionada nas atividades básicas. Francisca frequentou a APAE por muitos anos em sua cidade natal, porém no momento não está inserida em nenhum serviço. 
Quanto ao histórico familiar, Terezinha discorreu que Francisca residia na cidade de Santa Fé - PR com dois irmãos também pessoas com deficiência e idosos. Após o falecimento destes, Francisca ficou temporariamente sob os cuidados dos sobrinhos. Há aproximadamente três anos o Fórum de Santa Fé acionou as irmãs e desde então, elas assumiram o cuidado, revezando semanalmente a moradia de Francisca. A todo tempo Terezinha reforça o vínculo que possui com Francisca e aparentemente presta bons cuidados, mas também expõe sua impossibilidade de continuar na função de cuidadora. 
Terezinha reside sozinha e tem apresentado problemas de saúde. Verbalizou que recentemente teve sua mobilidade reduzida e sofre de constantes dores e quedas. Durante a visita foi possível observar tal limitação e sofrimento emocional por não conseguir mais desempenhar o cuidado para com a irmã. Avalia que ela própria também necessita de apoio e cogita ir morar com o filho. Quanto as limitações de Josefa, Terezinha diz que ela também tem problemas neurológicos com recorrentes crises, mas não soube repassar o diagnóstico desta.   
Na data de 21/02/2020 os conselheiros realizaram novo contato telefônico com Deize para informar que o relato da visita seria repassado na próxima reunião do Conselho em 09/03/20 e após isso seriam feitos os encaminhamentos de acordo com a decisão da plenária. 
Assim sendo, os conselheiros submetem tais informações a plenária do CMDPD em 09/03/2020 e sugere-se envio de ofício a SMI solicitando informações a respeito. Salienta-se que os conselheiros não realizaram intervenção com a irmã Josefa. Desta forma, sugere-se que a SMI também avalie a necessidade de atendimento desta.  Não obstante, os conselheiros não sugerem inclusão em algum serviço especifico, mas reforça-se as limitações reais que a família apresenta na oferta de cuidados, bem como da necessidade de apoio institucional o sob a via que a SMI avaliar mais adequada. 

Londrina, 13 de março de 2020.


	Gilson Brenan de Oliveira
	
	Vanessa Carlos
                        

	Membros do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência de Londrina (CMDPD)



Martinha Clarete Dutra
Presidente do CMDPD

image1.png







